INDICAÇÃO Nº 
2248
, DE 2006


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor governador, que determine ao Secretário de Transportes Metropolitanos, Ilustríssimo Senhor Jurandir Fernandes, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias no sentido de eliminar a superlotação dos ônibus que trafegam pelo Corredor São Mateus-Jabaquara.

JUSTIFICATIVA


O Corredor Metropolitano São Mateus – Jabaquara, cuja operação foi iniciada em 1988, é um importante sistema de transportes de média capacidade, que interliga os municípios de Diadema, São Bernardo, Santo André e Mauá à região sul do município de São Paulo, na Região Metropolitana (RMSP). Trata-se de um corredor exclusivo para ônibus com extensão total de 33 quilômetros, dotado de vias segregadas ao trânsito e integrado aos sistemas de ônibus municipais, ônibus e trens metropolitanos, bem como ao metrô. Tal sistema transporta cerca de 240 mil pessoas por dia e desempenha um importante papel na estruturação do transporte coletivo da metrópole.

No entanto, os serviços prestados no âmbito de tal Corredor não apresentam a mesma qualidade, haja vista a superlotação dos ônibus, principalmente nos horários de pico. Tal superlotação, muitas vezes, tem gerado conflito entre seus usuários. Por este motivo, é urgente a adoção de medidas pela Secretaria de Transportes Metropolitanos, como por exemplo a colocação pela concessionária de um maior número de veículos nos horários de pico, para que os usuários do sistema possam usufruir de um transporte seguro e confortável. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mário Reali - PT
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